DECRETO Nº 13079/2016


Concede Gratificação de Assiduidade.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


D E C R E T A:


Art. 1º - CONCEDE Gratificação de Assiduidade com base no Artigo 150, parágrafo único da Lei 577/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, aos servidores abaixo relacionados:

	Matrícula Funcional
	Nome do (a) Servidor (a)
	RG

	16314-1
	Claudenir Antonio Joton
	7.535.726-5/PR

	12930-1
	Dileta Muttoni
	8.066.661-6/PR

	12910-1
	Edina Dela Justina Devens
	6.912.501-8/PR

	12900-1
	Joucemar Pollon
	5.166.480-9/PR

	2305-2
	Maria Helena Alff 
	4.263.145-0/PR

	16331-1
	Vilmar Siolkoski
	4.901.929-7/PR



Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.



Raul Camilo Isotton
Prefeito 
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
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